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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa

ANTEPROJETO DE LEI Nº .........................2023/GJS

DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE DE ANIMAIS DOMÉSTICOS NO SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1° fica permitido o transporte de animais domésticos de pequeno porte, ou seja, que possuam peso de até 10 (dez) quilos, como usuários dos transportes públicos coletivos de passageiros, mediante a cobrança de tarifa regular da linha pela utilização do transporte do animal. 

§1º Fica vedado o transporte de animal que por sua espécie, ferocidade, peçonha ou saúde, comprometa o conforto e a segurança do veículo dos ocupantes ou de terceiros. 

§2º Excetua-se das exigências desta Lei, os animais de serviço, como no caso do cão-guia, o qual terá livre aceso para utilizar transportes públicos juntamente com o seu tutor sem qualquer ônus, sobe pena da multa de meio salário mínimo pela recusa, a ser aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 2° O transporte de animal doméstico de pequeno porte será permitido se forem atendidas as seguintes condições: 

I - o proprietário do animal deverá portar e apresentar sempre que solicitado, o Certificado de Vacina atualizado, emitido por médico veterinário devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina Veterinária; 

II - o recipiente para o acondicionamento do animal deverá ser do tipo maleta de transporte de fibra de vidro ou material similar resistente, sem saliências ou protuberâncias, com porta que contenha travamento que impeçam a sua saída e a prova de vazamentos; e 

III - o embarque e desembarque do animal doméstico deverá ser realizado sem prejudicar a comodidade e a segurança dos passageiros e de terceiros e sem acarretar alteração no cumprimento do quadro de regime de funcionamento da linha ônibus. 

Art. 3° Caberá ao proprietário, a responsabilidade pela integridade física do animal durante todo o trajeto a ser percorrido. 

Art. 4° Fica limitado a no máximo 2 (dois) o número de animais a serem transportados a bordo do veículo, pelo transportador.

Art. 5° O não cumprimento pelas empresas que compõem o Sistema Municipal de Transporte Público Coletivo de Passageiros das disposições contidas nesta Lei acarretará na aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor de um salário mínimo a ser aplicada em dobro no caso de reincidência.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 18 de maio de 2023.


JUSTIFICATIVA
	
	Muitas vezes, fazer o transporte de animais na cidade é um desafio para os tutores. Afinal, nem sempre a empresa de transporte público coletivo de passageiros permite o transporte dos pets. A autorização do transporte de animais no ônibus, pode trazer muitos benefícios para a saúde e o bem estar dos bichinhos. Dessa forma, nenhum tutor precisa deixar que a ausência de um carro impeça a visita ao veterinário, visita periódica tão necessária para acompanhamento regular da saúde do animalzinho. 
	Por muito tempo, cães e gatos não eram permitidos em transportes públicos. Felizmente, hoje em dia é cada vez mais comum que os estados brasileiros confiram esse direito aos animais de pequeno porte. Na maior parte das cidades do Brasil, o tutor pode levar cachorro no transporte público, felizmente, em nosso Município, os tutores poderão levar os seus animais no ônibus coletivo desde que siga algumas regras. 
	Quando falamos de animais de serviço, a lei é diferente. Cães de serviço são os que auxiliam o tutor de alguma maneira, por conta de deficiências ou doenças, como no caso do cão guia. Nesses casos, o animal não só pode como deve usar transportes públicos. O motorista não pode negar a presença de um cão-guia, sendo que no caso faça isso, a empresa pagará uma pesada multa. 
	Diante do exposto, diante desse novo paradigma e dada a relevância do tema, apresento esta proposição, esperando contar com o indispensável apoio dos nossos ilustres pares para a sua aprovação.
Sete Lagoas, 18 de maio de 2023.

_______________________________
Júnior Sousa
Vereador PSD
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